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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME/SP
CONCURSO PÚBLICO

RESUMO DO EDITAL Nº 01/2018

O Prefeito do Município de Leme/SP faz saber que realizará, por meio da Secretaria Municipal de Educação e da empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais 
Ltda., sob supervisão da Comissão Fiscalizadora nomeada por meio das Portarias nºs 167/2018 e 169/2018, em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, 
Concurso Público regido de acordo com a Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, a Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº 4361/99, Lei Complementar nº 564/09 
atualizada, Lei Complementar Municipal nº 565/09 atualizada, Lei Complementar Municipal nº 656/13, Lei Complementar Municipal nº 740/17  e as demais Leis Municipais 
em vigor, destinado ao provimento de vagas existentes para os cargos descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público deste edital.

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante do Edital nº 01/2018.

1. DO CONCURSO PÚBLICO
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Leme, nos cargos indicados no presente edital, 

dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da Prefeitura do Município 
de Leme.

2. DOS CARGOS
2.1. Os cargos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela I de Cargo, especificada 

abaixo.
2.2. Todos os cargos fazem jus ao abono salarial de R$ 306,68, conforme Lei Complementar 656/2013.

TABELA I – CARGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, REFERÊNCIA SALARIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INS-
CRIÇÃO

Ensino supErior
Cargo Vagas Vagas reservadas às pessoas com deficiência salário inicial  Carga horária requisitos mínimos exigidos Taxa de   
       inscrição
Diretor de Escola 2 --  r$ 3.733,67 40 horas semanais Curso superior completo de licenciatura plena em  
       pedagogia e pós graduação em Gestão Escolar/
       Administração na área de Educação + comprovar, no 
       mínimo, 7 (sete) anos de efetivo exercício em funções  
       docentes e/ou, no mínimo, 5 (cinco) anos em função  
       de suporte pedagógico.   
        r$ 50,00
professor de Educação Básica i - pEB i 20 1  r$ 1.729,15 28 horas semanais Curso superior completo de licenciatura plena em  
       pedagogia com habilitação específica ou curso normal  
       superior ou curso normal (nível médio)/ Magistério. 
        r$ 30,00
professor de Educação Básica ii - pEB ii - 
Artes 1 --  r$ 1.902,10 28 horas semanais Curso superior completo de licenciatura plena em 
       disciplinas específicas das áreas do currículo das  
       escolas do sistema municipal de ensino, de acordo 
       com a legislação vigente. r$ 50,00
professor de Educação Básica ii - pEB ii – 
Autismo e patologias Associadas 1 --  r$ 1.902,10 28 horas semanais Curso superior completo de licenciatura plena em  
       disciplinas específicas das áreas do currículo das  
       escolas do sistema municipal de ensino, de acordo 
       com a legislação vigente. 
        r$ 50,00
professor de Educação Básica ii - pEB ii - 
Ciências 1                --  r$ 1.902,10 28 horas semanais Curso superior completo de licenciatura plena em  
       disciplinas específicas das áreas do currículo das  
       escolas do sistema municipal de ensino, de acordo 
       com a legislação vigente. 
        r$ 50,00
professor de Educação Básica ii - pEB ii – 
Deficiência Auditiva 1 --  r$ 1.902,10 28 horas semanais Curso superior completo de licenciatura plena em  
       disciplinas específicas das áreas do currículo das  
       escolas do sistema municipal de ensino, de acordo 
       com a legislação vigente. r$ 50,00
professor de Educação Básica ii - pEB ii – 
Deficiência Mental 1 --  r$ 1.902,10 28 horas semanais Curso superior completo de licenciatura plena em  
       disciplinas específicas das áreas do currículo das  
       escolas do sistema municipal de ensino, de acordo 
       com a legislação vigente. r$ 50,00
professor de Educação Básica ii - pEB ii – 
Deficiência Visual 1 --  r$ 1.902,10 28 horas semanais Curso superior completo de licenciatura plena em  
       disciplinas específicas das áreas do currículo das  
       escolas do sistema municipal de ensino, de acordo  
       com a legislação vigente. r$ 50,00
professor de Educação Básica ii - pEB ii – 
Educação Física 1 --  r$ 1.902,10 28 horas semanais Curso superior completo de licenciatura plena em  
       Educação Física e registro no CrEF. r$ 50,00
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professor de Educação Básica ii - pEB ii - 

Espanhol 1 --  r$ 1.902,10 28 horas semanais Ensino superior completo de Licenciatura plena em  

       Letras com Habilitação específica em Espanhol, ou  

       Formação superior em Área correspondente e 

       complementação pedagógica nos Termos da 

       Legislação Vigente. r$ 50,00

professor de Educação Básica ii - 

pEB ii - inglês 1 --  r$ 1.902,10 28 horas semanais Ensino superior completo de Licenciatura plena em  

       Letras com Habilitação específica em inglês, ou 

       Formação superior em Área correspondente e  

       complementação pedagógica nos Termos da 

       Legislação Vigente. r$ 50,00

professor substituto 5 1  r$ 1.161,58 28 horas semanais Curso superior completo de licenciatura plena em  

       pedagogia com habilitação específica ou curso normal  

       superior ou curso normal (nível médio)/ Magistério. 

        r$ 30,00

supervisor de Ensino 1 --  r$ 3.871,97 40 horas semanais Curso superior completo de licenciatura plena em  

       pedagogia e pós graduação em Gestão Escolar +  

       comprovar, no mínimo, 8 (oito) anos de efetivo 

       exercício em funções docentes e/ou, no mínimo, 5  

       (cinco) anos em função de suporte pedagógico. 

        r$ 50,00

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências nele contidas, principalmente, as 

especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da posse:
3.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, 

artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72;
3.1.2. Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
3.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86;
3.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
3.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, 

e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 12.5 do Capítulo 12 do edital nº 01/2018;
3.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Serviço Médico in-

dicado pela Prefeitura do Município de Leme;
3.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de 

governo, condenado em processo criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na 
Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92;

3.1.8. Não estar, no ato da posse, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo;
3.1.9. Não possuir antecedentes criminais;
3.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
3.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição 

Federal.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br, iniciando-se no dia 24 de outubro de 2018 e encerrando-se, imprete-

rivelmente, às 15h do dia 14 de novembro de 2018, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Edital nº 01/2018.

5. DAS DEMAIS INFORMAÇÕES
5.1. O Edital do Concurso Público nº 01/2018, em sua íntegra, será divulgado nos endereços eletrônicos www.rboconcursos.com.br e www.leme.sp.gov.br, a partir desta 

data.
Leme, 23 de outubro 2018.

ROBERTO FERNANDES DE CARVALHO
Secretário de Administração Municipal

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME/SP
CONCURSO PÚBLICO

RESUMO DO EDITAL Nº 02/2018

O Prefeito do Município de Leme/SP faz saber que realizará, por meio da empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., sob supervisão da Comissão 
Fiscalizadora nomeada por meio das Portarias nºs 167/2018 e 169/2018, em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com 
a Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, a Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº 4361/99, Lei Complementar nº 564/09 atualizada, Lei Complementar Muni-
cipal nº 565/09 atualizada, Lei Complementar Municipal nº 656/13 e as demais Leis Municipais em vigor, destinado ao provimento de vagas existentes para os cargos descritos 
na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público deste edital.

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante do Edital nº 02/2018.

1. DO CONCURSO PÚBLICO
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Leme, nos cargos indicados no presente edital, 

dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da Prefeitura do Município 
de Leme.

2. DOS CARGOS
2.1. Os cargos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela I de Cargo, especificada 

abaixo.
2.2. Todos os cargos fazem jus ao abono salarial de R$ 306,68, conforme Lei Complementar 656/2013.

TABELA I – CARGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, REFERÊNCIA SALARIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INS-
CRIÇÃO

Ensino supErior
Cargo Vagas Vagas reservadas às pessoas com deficiência salário inicial  Carga horária requisitos mínimos exigidos Taxa de   
        inscrição
Advogado do suAs 1 --  r$ 3.387,96 40 horas semanais Curso superior completo em Direito e registro na  
       oAB. r$ 50,00

Assistente social 2 --  r$ 2.143,41 30 horas semanais Curso superior completo em serviço social e registro  
       no CrEss. r$ 50,00

Auditor Municipal de Controle interno - AMCi 1 --  r$ 3.387,96 40 horas semanais Curso superior completo em Gestão de políticas  
       públicas, Administração pública, Gestão pública,  
       Administração, Contabilidade, Economia ou Direito e  
       registro no respetivo Conselho de Classe. 
        r$ 50,00

Fonoaudiólogo 1 --  r$ 2.143,41 30 horas semanais Curso superior completo em Fonoaudiologia e registro  
       no CrEFono. r$ 50,00

psicólogo 2 --  r$ 2.143,41 30 horas semanais Curso superior completo em psicologia e registro no  
       Crp. r$ 50,00

psicopedagogo 1 --  r$ 2.143,41 30 horas semanais Curso superior completo em psicologia ou pedagogia  
       com especialização em psicopedagogia e registro no  
       respectivo Conselho de Classe. r$ 50,00

Terapeuta ocupacional 1 --  r$ 2.143,41 30 horas semanais Curso superior completo em Terapia ocupacional e  
       registro no CrEFiTo. r$ 50,00
      

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências nele contidas, principalmente, as 

especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da posse:
3.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, 

artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72;
3.1.2. Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
3.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86;
3.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
3.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, 

e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 11.5 do Capítulo 11 do edital nº 02/2018;
3.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Serviço Médico in-

dicado pela Prefeitura do Município de Leme;
3.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de 

governo, condenado em processo criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na 
Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92;

3.1.8. Não estar, no ato da posse, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo;
3.1.9. Não possuir antecedentes criminais;
3.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
3.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição 

Federal.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br, iniciando-se no dia 24 de outubro de 2018 e encerrando-se, imprete-

rivelmente, às 15h do dia 14 de novembro de 2018, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Edital nº 02/2018.

5. DAS DEMAIS INFORMAÇÕES
5.1. O Edital do Concurso Público nº 01/2018, em sua íntegra, será divulgado nos endereços eletrônicos www.rboconcursos.com.br e www.leme.sp.gov.br, a partir desta 

data.
Leme, 23 de outubro 2018.

ROBERTO FERNANDES DE CARVALHO
Secretário de Administração Municipal

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme
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SAECIL
SUPERINTENDêNCIA DE ÁgUA E 
ESgOTOS DA CIDADE DE LEME

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N.º 33/2017
CONTRATANTE: SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da Cida-

de de Leme.
CONTRATADA: Fioramonte & Fioramonte Serralheria Ltda.-ME. 
MODALIDADE: Convite n.º 14/2017.
OBJETO: Prorrogação do prazo para contratação de serviços para conserto 

de calçadas tipo mosaico português, danificadas pelas ligações domiciliares solicita-
das de água e esgotos, substituições e manutenções, com fornecimento de material e 
mão de obra, numa metragem estimada de 1.200 (mil e duzentos) m².

PRAZO: 10 (dez) meses.
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2018.
Leme, 19 de outubro de 2018.

MARCOS ROBERTO BONFOGO
Diretor-Presidente 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2018

O Secretário da Saúde, no uso de suas atribuições legais homologa o resul-
tado do Pregão Eletrônico nº. 067/2018 adjudicando as empresas conforme segue:

LOTE 01 – GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP 

- R$ 39.985,50

LOTE 02 – EMPORIO HOSPITALAR COM. DE PROD. CIRURGICOS 

HOSP. LTDA - R$ 69.991,50

LOTE 03 – GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP 

- R$ 11.496,10

LOTE 04 – GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP 

- R$ 39.984,00

LOTE 05 – CM HOSPITALAR S.A - R$ 39.994,50

LOTE 06 – EMPORIO HOSPITALAR COM. DE PROD. CIRURGICOS 

HOSP. LTDA - R$ 49.913,00

LOTE 07– EMPORIO HOSPITALAR COM. DE PROD. CIRURGICOS 

HOSP. LTDA - R$ 53.000,00

LOTE 08 – EMPORIO HOSPITALAR COM. DE PROD. CIRURGICOS 

HOSP. LTDA - R$ 406.000,00

LOTE 09 – GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP 

- R$ 50.673,00

LOTE 10 – EMPORIO HOSPITALAR COM. DE PROD. CIRURGICOS 

HOSP. LTDA - R$ 121.992,00

LOTE 11 – SAMAPI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 93.700,00

LOTE 12 – CM HOSPITALAR S.A - R$ 35.699,00

LOTE 13 – EMPORIO HOSPITALAR COM. DE PROD. CIRURGICOS 

HOSP. LTDA - R$ 125.264,69

LOTE 14 – SAMAPI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 153.900,00

LOTE 15 – VIDA FORTE NUTRIENTES IND. E COM. DE PRODUTOS 

NATURAIS LTDA - R$ 9.177,00

LOTE 16 – GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP 

- R$ 27.787,50

LOTE 17 – GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP 

- R$ 9.550,00

LOTE 18 – CM HOSPITALAR S.A - R$ 26.000,00

LOTE 20 – EMPORIO HOSPITALAR COM. DE PROD. CIRURGICOS 

HOSP. LTDA - R$ 14.803,80

LOTE 21 – EMPORIO HOSPITALAR COM. DE PROD. CIRURGICOS 

HOSP. LTDA - R$ 191.919,00

LOTE 22 – L.P. SANTOS ATACADISTA - ME - R$ 3.579,00

LOTE 23 – L.P. SANTOS ATACADISTA - ME - R$ 50.961,96

LOTE 24 – L.P. SANTOS ATACADISTA - ME - R$ 20.564,61

LOTE 25 – BATUISA COMERCIO E DISTRIBUIDORA - EIRELI - ME 

- R$ 11.725,67

LOTE 26 – L.P. SANTOS ATACADISTA - ME - R$ 49.494,60

LOTE 27 – MEDICAM – MEDICAMENTOS CAMPINAS LTDA – EPP - 

R$ 197.952,00

LOTE 28 – L.P. SANTOS ATACADISTA - ME - R$ 5.299,50

LOTE 29 – GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP 

- R$ 36.465,00

LOTE 30 – L.P. SANTOS ATACADISTA - ME - R$ 76.992,00

LOTE 31 – SAMAPI CIRURGICA LTDA - EPP - R$ 17,115,00

LOTE 32 – A.T. MORALES NUTRICIONAIS - EPP - R$ 10.812,00

Formalizem-se a Atas de Registro de Preços  nos termos do edital.

Leme, 22 de outubro de 2.018.

Dr. Gustavo Antônio Cassiolato Faggion

SECRETÁRIO DA SAÚDE

DECRETO Nº 7.094, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
“Fixa o valor da taxa de inscrição para o Concurso Público no 

Município de Leme, Estado de São Paulo.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso de suas atribuições 
legis, que lhe são conferidas; 

CONSIDERANDO a contratação de empresa para prestação de serviços téc-
nicos especializados de planejamento, organização e execução de concurso público 
de provas objetivas e práticas e de provas e títulos a ser promovido para a prefeitura 
de Leme, destinado ao provimento de vagas para diversos cargos públicos que com-
põe o seu quadro permanente (Pregão Eletrônico nº 56/18), e demais custos; 

CONSIDERANDO especialmente o item 9.2 do referido procedimento lici-
tatório, o qual determina a obrigação do Município de estabelecer o valor das taxas 
de inscrição;

CONSIDERANDO o princípio de ampla participação e concorrência do 
concurso público;

CONSIDERANDO os diferentes graus de instrução exigidos pelos cargos 
públicos;

CONSIDERANDO as diversas realidades sociais e econômicas da popula-
ção;

DECRETA: 

Artigo 1º: Ficam estipulados os seguintes valores de inscrição a ser observa-
do no concurso público:

I –R$ 15,00 (quinze reais) para os cargos com exigência de ensino funda-
mental;

II – R$ 30,00 (trinta reais) para os cargos com exigência de ensino médio; e,

III – R$ 50,00 (cinquenta reais) para os cargos com exigência de ensino 
superior.

Artigo 2º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Leme, 23 de outubro de 2018.

 
WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO

Prefeito do Município de Leme


